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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n·.o PMC/GAPRE/9/2021 

Congonhas, 7 de janeiro de 2021. 

Exmo. Sr. 

Hemerson Rona Inácio, 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG. 

Assunto: Solicitação. 

Senhor Presidente, 

LEITURA EM PLENÁRIO 

(~. Reuniãoéxt~U 

i~OOAL:a:~l 
I • • - .-. 

. . . ;:.~ . 

_ Solicit~os a V .Ex~. ?).1:-#~~~o art. 60, I, • da Lei O~gân.ica do Mu~icípio, 
convocaçao de Reuniao Extraord1gap.a dos m~mbros dessa Casa Legislativa; em carater de 
urgência, cuja pauta deverá ser a se!Wintes IJ ~1 · '· ' : : · . . . · · 

_ a). Lei~a, e~~t{JcW;~JfdtJe~elibera.ção em dois turnos de discussões e 
votaçao dos segumtes ProJ~~~~~/e;;·qti~.;~~:?' O · ~ . : . . . . , . · · . . . ~;j'~~ur l1)~~t .. J"'~ ~- . . . ._ . 

1- Au(2!j~_,b IP;pdéf 'f:xec __ .útÍlío r.e_.··. tiãr;&~spesas median(e convênio com a 
• . . . ">'I-~) k)\Jrr. • · · · ~b~&' ~- ~J~ 

Polícia Militar de Mmas G,~ta1_-s.~-·-·',3\~0_._Ia.PM/31°M.f:."'wi(.~-~ [~_n\M_· .. ; . . . .·. . . ~~~~ ~ .• \ ,. ;~p ffiltt: ' . 
. . • 2- Au~~~-g· ~,E~:~t!~~~~~spesas de convênio com a Polícia 

Civil do Estado de Mmas Gefru_\:. ~~~~i~G~~--~--~_.:§Jl._ ;.J~:_f.l_ A_ ~~ · . . . . ·· ~ ---~S)~.._O; . . . .. . 
3- Autoriza~\6ie_r_·,",~'_~~~t_~í __ ·;:i@·~. ~'.fi·· ar con~ênio com-~ C~rp· o de Bombeiros 

~-"'1>\'' cr·.'-< ~·f 
Militar de Minas Gerais-CBMMG~~~J0 .. 

. . c.....~· 

· 4~ Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição· para a Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais- EMA TER; 

5 - Institui Programa de ''Proteção · Alimentar aos Ahmos da Rede Pública 
Municipal de Ensino"; 

6 - Autorizá o Poder Executivo a conceder contribuição .'ao· Conselho Naéional de 
Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS. 

, No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos 
ilustres pares. · ·· · 

Cordialmente, 

= Ocoüj 
~===t-o·-
~~~- 0;,;~ ' ' .. .· E et::-..J . . . , 

('3 PRAÇA~IJSIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP 36415-000 • TEL.: (31) 3731·1300 ·FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N°. 001 I 2021. 

Institui Programa de "Proteção Alimentar aos 
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta 
e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede 
Pública Murticipal de Ensino, no âmbito da administração direta do Município de Congonhas, 
estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de res.Ponsabilidade da Secretaria MuniCipal de Educação 
em conjunto com a Secretaria Municipal oê:Desenvolvimento e Assistência Social. 

.-\ r·· <"""' . {' ~ . . . ") 
Art. 2° O programa instituído;no~~go primeiro desta lei consiste no fornecimento 

de um cartão alimentação a cada .~lp\\6íâii·êi:t,~l1Ug;t.municipal de ensino, no valor de R$ 52,00 
( . d . . ) b/.-.,.!) . ./Ot:'1!'l';)\)h l.:j~). 1 d . . d 
cmquenta e OIS rem~, em sy1 t{\~ç-~o~~~.~e?~~~p escoar, nos ~eses, e Janeir? a março o 

corrente ano, em razao d~qpar~hs~çã~ ~~~~gacl~ , ~s~lares, devido . a pandemia de doença 
infecciosa viral respiratóqaVêÍh~ .. ida P .. ~l(s' novo. · ~~ ... M: @ofú~~jrus, COVID-19. 

lN~~,%~; ~-·· . · · · " ~ ;;r~~fitJJ . · 
. §1° O ~~$~~o')~t~~Isto .. nestaJ~~(J;}~'J-~~entregue ao representante I_egal, 

preferencialmente a mae "Cl()~~~{lt. anqg: e. p. oci.~.r~;~wm., c .. t~almente, ser prorrogado por Igual 
li, ~~'~:1 '\..''"'X . A.~·' ,t, C:i"~),':' 

períod?, :aso pe~ane?~ parâJJ~~~âÓ~t~!!~{~%i~}escolares e esteja ~igente a situação de 

emergenc1a em saude publica. ~~~ .. 
1·.i.JI:.'~. ~i~ ... ~ .. s. ~~ · · 

. ·"-~111!/' s c \).~~. 
§2° Cessa o direito ao'Z~#t~~t~ ntação se ocorrer o reinício das atividades 

escolares em um dos meses mencionados hrrcaput deste artigo, que será suspenso de imediato. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei e deverá a Controladoria Geral 
do Município fiscalizar a execução do programa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 7 de janeiro de 2021. 

INimA EMIUN -~A ~~JZA . 
f :V ReuniãoG><t: Prefeit:~~onhas ~- CONOONHAS 

cAMARA MUNICIPAL uc. • • ~ 

EM 13. I ()' I QA APRO~ POR l~C{'A 
.. EM . o~E 20.zi.. 

~MllNlCIPALDtOONGO~ . ~ . 
., O··..J 
E o::~ . . . . 
lfRAÇA ~91DENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS • MG- CEP 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 



Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Com nossos cuinprimentos, encaminhamos a e·ssa Casa Legislativa Proj-eto de Lei 
em que se cria o programa de "Proteção Alimentar aos Alunos da Rede Pública Municipal de 
Ensino" do município de Congonhas, em substituição à merenda escolar que era ofertada aos 
alunos de nossa rede municipal de ensino durante as atividades educandárias, atualmente 
suspensas p~lo risco de contaminação da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 
Coronavírus, denominada COVID-19. .· 

. Medida protetiva e essenci~P~alimentação dos alunos da rede pública municipal, 
·~ í' ~"~ 

que tinham na alimentação escolar a_b~ê dÓ,sust~to e nutrição principal e, acreditamos que, esse 
• r.-·· ri I ""'). . . . 

cartão _devolve~á. aos alu~~s a _P~~~~~Jjii~m:? complemento alimentar a fim de suprir as 
necessidades basicas nutncwna~s\iesses{)ov:ens.~~o · 

r-p~.l~'B~~_;yr . 1 - ·· . - · •- -
~ f-~, t'R;· · .. t"ti.C.Jt' !•~ ... ~ - . . ' ~ 

Pensamos J~e: .~que;::,-'~l!8J:er~~-9ta1trte~f~ilo cartão seJa entregue as maes dos 
1 · -'".WtJj•- fel.. ··.-->- )-Jbt.: ._J'J,, "d . . I d filh a unos, visto que, norm84-ll}~llt~~~~a~:~~ as (\Ue ac,RmF~._,~pll~ VI a nutncwna e seus 1 os e, 

assim, evitar-se-ia que es~~~P~~jlifi~}seja destínad~fik1'~i!l:uisição de mercadorias impróprias à 
I. - d 1 d;'-~.- ~-""·- I d / - -.~.~Y,1I~lJ)-.,.., 'b'l'd d d d -

a ~me~taça~ . ~s a unos ~;:~~?~~~~4Ra -.e en~~~~~j;~#~p~ssi 1 1 a e a presença a mae, que 
seJa d1spombll1zado para rept_e~~~~~~tJ~~~~g,trdâo. _ _ 

~{'-''0''('~'''-'%'~7 -· -Pelas razões exp6~t~:-;'&qv~:.Sôli'çitfltí').o{Jà essa Casa o estudo do projeto de lei ora 
enviado e sua aprovação. \~.~~~. ~'/ . _ 

'-c: !_~J y..,J"'-~ 
Aproveitamos a oportunida~é'para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações, 

extensivas aos ilustres pares. -

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO· CONGONHAS • MG • CEP 36415-000 • TEL.: (31) 3731-1300 ·FAX: (31) 3731-1240 • www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS"" 

...... . \ ...... _ .. ~ \ 

-"' 

', 

-·· 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
~ ·" ~- . - .' .. "" _,·. """ ,.r ~ ·""' ,_;_ • 

i 

A despesa referente ao Projeto. de Lei que dispõe sobre Programa de Proteção Alimentar aos 
Alunos da Rede Pública: Municipal de Ensino, será contabilizada na- dotação .orçamentária ,; 
própria, cujo saldo será suficiente para garantir o ·empenho de tais despesas, a qmil estimamos . ,­
um valor de aproximadamente R$ 1.092.000,00 (Um milhão e noventa e dois mil reais) a serem 
pagos no período dejaneiro a-março do exercício de 202-L ~-., _ _.. · 1 •• _ ~ -. 

Estimamos também que o total de tal despesa côm.prometerá"0,23% (Zero vírgula vínte · 

e três por cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e '0,24% (zero vírgula vinte e 
quatro pór centó) da desp'esa prevista neste exercíciô~ ~ ,. -. -~ ,/- • • .r 

A referida despes~ é objeto de dotação suficiente, P~t?vista'nó_programa de trab_alho, 

assim como atende à Lei de Diretrizes-Orçamentárias e.encontra.,.se adequada aos parâmetros 

financeiros da administração; não infringindo, portanto :quaisquer disposições dà legislaç-ão, 

especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar·lOl/2000. 

Concluímos, portiuito, qÚe a entidade disporá de recúrsos orç~entári6s e financeiros _ 

suficientes para a realização desta despesa. 1 . • , 

~ ' ' . /·,- _,. -·-
,. ' . . . . • J '· 

Prefeitura Municipal de Congçhhas, aos oito dias do mês de janeiro de 202L 
•. 

:-·~ura 
\-

.;- -· -· ·" ' 
. -

Secretária Municipal Interina de Plan~jamento. _ 

I"' -. 
·DECLARAÇÃO DE ·coMPATIBILIDADE COM OS'INSTRuMENTÚS DE 

·- PLANEJAMENTO 
.,.·-.. ,""' . , .. .,. -· ""'' ,. ... ~~ 

A despesa referente ao P;ojeto de Lei que dispõe sobre Pr;grama de Pr~teÇÍí~ Alimentar aos -
Alunos da Rede Públ~ca Muni~ipàl de: Ensino, é coínpatíve( COI)l, a LDQ (Lei de, pirêtriz~s. 
Orçamentárias) no -que se refere às metas da Administráção, assim como é compatível corri o 
PP A (Plano Plurianual). · · - -

Peclaro, .ainda, com báse p~ Estimativa do !mpa'cto prç~entáfio ·é F~n~ceiro~que ~ 
aditivo tem a devida adequação parasua realização'. : - ~- ..: '<·- ·. -

Prefeitura Municipal de'Congonhas, aos· oito dias'do mê~ de, janeiro' de 202,1~ · 
,:.. ':·,.. .. . 

' , 

,:-11. 

E NDES .. ·: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~··-

- . .. - ... . ' ; . .,., 

-· 

.... -v 

.~ ' ,. ·, 

·". 

.:~ n"' 

,oo.· '"', 

-· , 
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Exmo. Sr. 
HEMERSON RONAN INÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno 1, ouvido o plenário, requer a V .Ex a. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos seguintes Projetos de Lei: 

• Projeto de Lei n° 001/2021 - Institui programa de "Proteção Alimentar aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino". 

• Projeto de Lei n° 002/2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao 
Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS. 

• Projeto de Lei n° 003/2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a 
empresa de assistência técnica e extensão rural do Estado de Minas Gerais - EMA TER. 

• Projeto de Lei no 004/2021 - Autoriza o Poder Executivo firmar convênio com o Corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais- CBMMG. 

• Projeto de Lei n° 005/2021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante 
convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais- 73n Cia PM/31 °BPM/13°RPM. 

• Projeto de Lei n° 006/2021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de convênio com 
a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais- PCMG 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Muni c i pai de Congonhas, 13 de janeiro de 2021 . 

Ulo"'"",.__.V.....,ereadores: k ~ .#"17-+---t.-.J 

'• ~. : .. 

' Art. 160 - A concessão de Urgência especial de~1-; as\ entimento do p enário, mediante prp.J.t~·' 
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência príV"aüitá ou 
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. . · · · ·. 

§ 1° - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo .por seus 
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia. . · · 

§ 2° - Co:ncedida a urgência especial para o projeto sem par~cer, .será feito o levantamento 
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o 
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão. 

§ 3° - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões 
competentes, o projeto pass·ará a tramitar no regime de urgência simples. 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.lcg.br 



Câmara Municipal de Congonhas, 13 de janeiro de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Históricp. 

Projeto de Lei n° 001/2021 - Institui programa de "Proteção Alimentar aos alunos da 
Rede Pública Municipal de Ensino". 

RELATÓRIO 

. Versa o presente projeto sobre o programa de proteção alimentar aos alunos 
da rede pública municipal de ensino. 

A proposta é de iniciativa do Poder Executivo que é competente para tal. A 
proposta vem acompanhada de justificativa e da estimativa do impacto orçamentário­
finceiro. 

A matéria é legal e constitucional. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Eduardo Matosinhos 

lgor Jonas 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Patrícia Monteiro 

Vanderlei 

CMC/asc 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua O r. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br ,,, 



/)friy CÂMARA MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal de Congonhas, ./0.. de ............. P../ ............................ de 2021. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Projeto de Lei n° 001/2021 - Institui programa de "Proteção Alimentar aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino". 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter 
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Eduardo Matosinhos- Presidente 

lgor - Vice-Presidente 

Eduardo Ladislau 

Edonias 

José Bernardes 

Gerson 

Averaldo 

Lucas Santos 

Cmc/asc 

C:imara Municipal de Congonhas 
Rua Or. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www. congonhas.mg.leg.br 



PROPOSIÇÃO DE LEI No 001/2021 

INSTITUI PROGRAMA DE "PROTEÇÃO ALIMENTAR 
AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta 
e eu,Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede 

Pública Municipal de Ensino, no âmbito da administração direta do Município de Congonhas, 

estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 

em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

Art. r O programa instituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornecimento 

de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública municipal de ensino, no valor de R$ 52,00 

(cinquenta e dois reais). em substituição à alimentação escolar, nos meses de janeiro a março do 

corrente ano, em razão da paralisação das atividades escolares, devido à pandemia de doença 

infecciosa vira! respiratória causada pelo novo agente Coronavírus, COVID-19. 

§1 o O benefício previsto nesta lei será entregue ao representante legal, 

preferencialmente a mãe do educando e poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por igual 

período, caso permaneçam paralisadas as atividades escolares e esteja vigente a situação de 

emergencia em saúde pública. 

§2° Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o reinício das atividades 

escolares em um dos meses mencionados no caput deste artigo, que será suspenso de imediato. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias. consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei e deverá a Controladoria Geral 
do Município fiscalizar a execução do programa. 

CMC/asc 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas. 13 de janeiro de 2021. 

HEMERS~~~NÁCIO 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas 
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- Telefone: (31) 3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br 
www.congonhas.mg.leg.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N. 0 3.976, DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

Institui Programa de "Proteção Alimentar aos 
Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta 
e eu, Prefeito sanciono c promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica instituído o Programa de Proteção Alimentar aos alunos da Rede 
Pública Municipal de Ensino, no âmbito da administração direta do Município de Congonhas, 
estado de Minas Gerais, cuja a gestão é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 

em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

Art. 2" O programa instituído no artigo primeiro desta lei consiste no fornecimento 
de um cartão alimentação a cada aluno da rede pública municipal de ensino, no valor de R$ 52,00 
(cinquenta e dois reais), em substituição à alimentação escolar, nos meses de janeiro a março do 

corrente ano, em razão da paralisação das atividades escolares, devido à pandemia de doença 
infecciosa vira! respiratória causada pelo novo agente Coronavírus, COVID-19. 

§ 1" O benefício previsto nesta lei será entregue ao representante legal, 
preferencialmente a mãe do educando e poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por igual 
período, caso permaneçam paralisadas as atividades escolares e esteja vigente a situação de 
emergência em saúde pública. 

§2° Cessa o direito ao cartão alimentação se ocorrer o reinício das atividades 

escolares em um dos meses mencionados no caput deste artigo, que será suspenso de imediato. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei e deverá a Controladoria Geral 
do Município fiscalizar a execução do programa. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 14 dejane:ro de 2021. í ~ 

A{iJul~ 4-li'-_ ;P~ r v;-
{CI~Xunto ~TÔNIO(,j}E OUZA 

Prefeito de Congonhas 

t...=}-" .. 0"1 
r:~= o··w E o::.S...J 
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